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Eavia MO{:ÃO DE pAtrÂBÉIts a §ennora
Prieilh Paula, pelo trars*:urso do sffi euiversrírio
qtsr oc*Í"fi. no di* l? & novea*bro do *no eu
cuflro.

€9-- S- A*

Geral

A Vereadora ahixo finnado, ru) uso & sues sÍ{ibü*ões legais, considerando o disposto no
Regimento Intemo da Cenflm Muricipat dÊ làcetuba, rn artigo II I, §1", *linea hrí, rrem
atrave§ da pre'sente n§QUnnfUEIsfO. a ssr apr€§iado pel+ Rryeitável Plenário destâ
Âugusta Envie ilfOÇÂO $f, rARÂBÉN§ e §mhora Pridk Feulr, peh Íra*seurm do
tes *nivens{rio que ôGúrrür *r die 17 de roryembro do *no*u cünro.

o plerto é diryasedo de justifietiva por mhr-§s & msseris psssofll.

Ternros em qucç

Pçde &ferimcnto,

?AÇO DÂ CÂMÂRA MUITIICIPÂL I}E PÂCÂTTiBA{E,rc 18 de novemb,ro de 2tr25.
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